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MENSA(;E}I DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N". OO5/2009.

SENHOR PRESIDENTE,

SENHORA VEREADORA,

SENHORES VEREADORES.

Câmara MuniciPâl ds
Nova Nazaré
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Segue em apenso, pro.ieto de Lei Complementâr N'. 005/2009 que Dispôe sobre a

relbrma da Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal e da outras providências.

Tal hojeto visa aumentar junto ao Gabinete do Prefeito 02 cargos comissionados

sendo o de Assessoria Extema e o de Assessoria de Comunicação e Imprensa e a elevação

do cargo de Chclt do DepaÍamento de Controle lnterno vinculado diretamente com o

Gabinete do Prefeito.

Na Secretaria de Administração o Departamento de Compras e Licitações foi

desrnembrado se tomado Departamento de Compras e Departamento de Licitações. o

úrltimo ficando subordinado a Secretaria de Finanças. na qual loi criada o Departamento de

Execução e Controle Orçamentária e o Departamento de Informática.

Foi inseridojunto a Secretaria de Saúde o Fundo Municipal de Saúde - FMS.

O cargo de Assessoria Extema realizara serviços reÍbrentes a protocolo de

documentos. emissões de certidties. bem como. demais outros documentos necesúrios à

Administração Pública junto aos órgâos públicos estaduais c Íêderais na capital do Estado

dc Matô Grosso, bem como, ern Brasília - DF.

O cargo de Assessoria de Ciomunicação e Imprensa realizará a divulgação de

cventos políticos e administrativos do municipio por meio da mídia em geral.

O Departamento de F)xecução e Controlc Orçamenlária auxiliara na coordenação e

planeiamento administrativo e executara proccdimento de registro de Despesas através de

Notas de Empenhos. Sub-Empenhos e Liquidação.

O Departamento de lnformática coordenara as alividades administrativas n qu

tange aos processamentos de dados, executar as funçoes de coordenar os sis AS
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(software) responúveis entos de dados da hefeitura Municipal e os

serviços de Manutençao nos computadores das diversas Administração Pública.

Ao Fundo Municipal de Saúde competirá auxiliar na coordenação e planejamento

as atividades de Saúde do Município, executado pelo Diretor de Saúde, conforme

determina a Lei Municipal 014D001, subordinadamente ao Gabinete do Secretario de

Saúde e executar e administrar os programas voltados para as áreas de saúde apoiando e

coordenando os trabalhos do Conselho Municipal de Saúde, acompanhar, controlar e

avaliar o Sistema Único de Saúde do Município manter as unidades de saúde do Município

a colaboração de Vossa

favorável e em caráter de

Railda de tma Alves
Prefeita M

Ao Exmo. Sr.

Marcelo Rodrigues de Azeredo.
Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazare.

Câmara ,\runlcipal dG
Novg Na:aré

ApÍovado 90r Un:nrmldadr

enZ/ t t 4009
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Administrativa da Prefeitura Municipal de
Nova Nazaré - MT e dá ouíras providências.Ém 1t

Vis

- A Preleita Municipal de Nova Nazaré. Estado de Mato Grosso, Sra.
Railda de Fátima Alves. no uso de s''as atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DA AÇÀO ADMTNTSTRATTVA

Art. 1o - A Pref,eitura Municipal de Nova Nazaré - MT adotará o
planejamento como instrumento de ação para o desenvoh,imento fisico - territorial,
econômico. social e cultural da comunidade. bem como para aplicação dos recursos
naturais e financeiros do Governo Municipal.

II - Diretrizes Orçamentiírias, que compreenderão as metas prioritiirias da
Administração Pública Municipal, incluindo a de ação continuad4 incluindo as
despesas de capital, para o exercício financeiro subseqüente, conforme o que
determina o Art. 165, § 2'e 61. 169, § unico, da Constituição Federal, observada
artigo 4" da Lei Complementar n.o l0l/2000, Lei Federal 4320164 e Lei Orgânica
do Município de Nova Nazaré.

III - Orçamento Anual, que compreenderá o orçamento fiscal referente aos Pode
Executivo e Legislativo, seus Fundos, Orgãos e Entidades da Admini
Direta e Indireta, mantidas pelo Poder Público, estabelecido

Lei Complementar 101i2000 e Lei Orgânica Municipal,

ro#3"P[ü$/"Wr:tüfô'ylo20/,ot8 / to30
publmoralidade.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.. OO5 DE T7 DE DEZEMBRO DE

Câmara Municlpal de 2009'

Nova Nazaré
- ApÍovâdo poÍ unanrmrdade Dispõe sobre a reforma da Estrutura

' AÍ1.2o - O Planejamento compreenderá a elaboração dos seguintes
instrumentos básicos:

I - Plano Plurianual, que estabelecerá as diretrizes. os objetivos e as melas da
Administração Municipal. incluindo a de ação continuada, conforme o que
determina o Art. 165. § l.'da Constituição Federal. Lei Complementar l0l/2000.
Lei Federal 4320164 e Lei Orgânica do Município de Nova Nazaré:

4.320164 e Art. 165, §§ 5o, 6", 7 e 8o da Constituição Federal, Artigo 5o e da
OS
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consignarão, anualmente, nos respectivos orçarmentos as dotações necessárias ao
pagamento de seus débitos.

Art. 3o - As atividades da Administração Municipal, especialmente a
execução de planos e progamas de Govemo, serão objetos de permanente coordenação.

. Art. 4" - A coordenação será exercida em todos os níveis. mediante a
atuação das chefias subordinadas à instituição e funcionamento de comissões de
coordenação em cada nível da Administração.

Art. 5" - A Administração Municipal recorrerá. sempre que possível e

admissível, a entidades do setor privado, à concessão, permissão. ou convênio, para
execução de obras e serviços, evitando dessa forma, novos encargos permanentes e a
ampliação desnecessilria do seu quadro de sen'idores.

Art. 6" - A Administração Municipal, além dos controles lormais
concomentes à observância dos regulamentos e preceitos legais, deverá dispor de

instrumentos de acompanhamento e avaliação de resultados da atuação dos seus

diversos órgãos e agentes.

AÍt. 7o - Os servidores públicos municipais deverão estar
pernanentemente atualizados. lisando à modemização e racionalização dos métodos de

trabalho, objetivando proporcionar melhor atendimento ao público por meio de decisões

nipidas. sempre que possível com execução imediata.

Art. 8o - A Administração Pública Municipal deverá promover a

integração da comunidade na vida politico - administrativa do Município por meio de

órgãos coletivos, compostos de servidores públicos municipais, representantes de outras

esferas de govemo e munícipes com atuação destacada na coletividade ou com

coúecimento específico de problemas locais.

Art. 9o - A Prefeitura Municipal procurará elevar a produtividade dos

seus servidores por meio de orientação e tÍeinamentos constantes, a fim de possibilitar o

estabelecimento de níveis adequados de remuneração e ascensão sistemática a funções

superiores, evitando o crescimento desnecessário do seu quadro de pessoal.

. AÍ. 10" - Na elaboração e execução de seu Programa de

Administração Pública Municipal estabelecerá critérios de prioridade.

essencialidade da obra ou serviço e atendimento do interesse coletivo.

Foness (6) 3467-1019 / lO2O / lOlS / IOSO
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CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL ADMINISTRATIVA

Art. l1' - A Estrutura Organizacional Administrativa da prefeitura
Mun&ipal de Nova Nazaré - MT, é composta dos seguintes órgãos:tt

ete do Prefeito.
o de Gabinete e Relações Públicas;

de Comun icaçõo e Imprensa;
o.

II- de colaboração com o Governo Federal
a) Junta d erviço Militar - J.S.M.;
b) Unidade Municipal de Cadastro - U.M.C

III - Órgão de Atividades Meio:
I ).Secretaria de Administração;
2) Seeretaria de Finanças;

III.I - Órgãos de Execução Vinculados de Atividades Meio.

III.I.I - Vinculados a Secretaria de AdminisÍração.

l. Gabinete do Secreüírio de Administração;
2. Departamento de Almoxarifado;
3. Departamento de Recurso Humanos;
4. Departamento de Compras;
5. Departamento de Patrimôniol
6. Departamento de Administração Geral.

7ln0d

a

b

a

III.I.II - Vinculados a Secretaria de Finanças.

l. Gabinete do Secretírio de Finanças;
2. DepaÍamento de Contabilidade;
3. DepaÍamento de Execução e Controle Orçamentária;

Ê"B:êWdltyffiüflih ote / t o2o / t ot I /, oso
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5. DepaÍamento de Tributação;
6. Departamento de Licitações;
7. Departamento de Informátical
8. Departamento de Convenio e Prestação de Contas.

IV - Órgãos de Execução de Atividades f im. Ém rJa-aq

)

)

S

S

a de Educação, Cultura Desporto e Lazeq Vistc

2 a de Saúde;
a Social;

4 Desenvolvimento Rural,
eio Ambiente e Turismo

7 Viação
.ffidffiÚrbanosl
é'Transportel

dência Municipal dos Servidores Públicos.

IV,I - Órgãos de Execuçâo Vincutados de Atividades Fim.

IV.I.I - Vinculados a Secretaria de Educaçâo, Cultura, Desporto e Lazer.

do Secretrírio de Educação, Cultur4 Desporto e Lazeri
2. DepaÍamento de Ensino;
3. Departamento de Cultura;
4. Departamento de Desporto e Lazer

IV.I.III - Vinculados à Secretaria de Ação Social.

l Gabinete do Secreúrio de Ação Sociall
2. Departâmento de Ação Social;
3. Fundo Municipal da Criança e Adolescente

'"ÉàL-"Il"t8t)Yt8T:t"dl"f7lÍ^ü:b
Rural./ totS / ten
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IV.I.II - Vinculados a Secretaria de Saúde.

1- Gabinete do Secreüirio de Saúde;

2- Fundo Municipal de Saúde - FMS;
3- Departamento de Vigilância Sanitriria;

' 5. Departamento de Agua e Esgoto - DMAE.
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l. Gabinete do Secretrírio de Meio Ambiente e Turismo;
2. Departamento de Meio Ambiente e Turismo.
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Iv.I. Vinculados à Secretaria de Olrras e Serviços Urbanos.

do Secretário de Obras e Serviços Urbanos:
de Obras e Serviços LJrbanos;

Vinculados à Secreteria de Viaçáo e Tratrsporte.
a

IV,I.VI[ - Vinculados ao Fundo de Previdência Municipal dos Servidores Publico.

l. Departamento do Fundo de Previdência Municipal dos Servidores Públicos.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DOS ÓNCÃOS

I - ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPEzuOR.

I.I - DA ASSESSORIA DE GABINETE E RELAÇOES PÚBLICAS

Art. 12" - Chefia de Gabinete é o órgão de assessoramento direto do

Prefeito Municipal e tem por finalidade

I- orgaÍrizar e coordenar o relacionamento político do Prefeito Municipal. cor4 as

auioridades públicas e empresariais municipais, estaduais e Í'ederais: I

II - comandar e controlar as atividades administrativas dos setores e assessodas
- diretamente subordinados ao Gabinete do Prefeito;

III - realizar as atividades de relações públicas da Prefeitura Municipal para com os

rdiêH?ccl w7-tote / tolro / toto / toso
Av. Jorge Amodo, s/ne Centro - CEP: 78.ó38-000 - Novo Nozoré - Moto srosso

l. Gabinete do SecretiiLrio de Desenvolvimento Rural;
2. Departamento de Desenvolvimento Rural;

IV.I.V - Vinculado à Secretaria de Meio Ambiente e Turismo.

2. \-

I
l. Gabinete do Secretário de Viação e'lransporte:
2. Departamento de Viação e Transporte.
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II-

III-

IV-

v-
vI-

supenor,
XII - emitir parecer sobre proj

lmm serem sancionados.

Câmara MuniciPal dc
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etos e emendas, encamiúados pela Câmaja n

LIII - DA ASSESSORIA EXTERNA.
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Art. l3o - A Assessoria Jurídica compete exercer as atividades de:

Íssessorar o Prefeito e demais órgãos da Prefeitura Municipal nos assuntos de
natureza jurídica submetidos a sua apreciaçãol
opinar e emitir parecer sobre os projAos de lei a serem encamiúados ao Poder
Legislativos Municipaisl
dar parecer em editais e pÍocessos de licitação. bem como aprovar minutas dc
contratos administrativos;
promover a cobrança da divida ativa ou quaisquer outras dívidas que não forem
liquidadas dentro do prazo legal, pelas vias administrativas ejudiciais;
representaÍ o Município em juízo ou fora dele;
atender às consultas que lhe forem formuladas de interesse exclusivo do Poder
Executir o. emitindo parecer a respeito:
participar de comissões de sindiciância ou de inquérito administrativo contra os

servidores públicos do Município;
instruir os processos de desapropriações e de alienações de imór'eis no interesse
público;
instruir os processos relacionados com o Código Brasileiro de Trânsito:
manter atualizadas as Iegislações das esleras municipal. estadual e lederal:

executar outras atribuições de natureza juridica determinada pela autoridade

Cettôo 2009 / 2012 @

VII -
VllI -

Visto

IV- prestar assistência ao Prefeito Municipal em suas relações políticas e
administrativas com a Câmara de Vereadores do município;

V - acomparúar a tramitação e a agiliz_açÁo de processos, progamas e projetos de
- interesse da municipalidade;

YI - elaborar mensagens ao legislativo, razões de vetos a projeto de leis e outros;
vII - coordenar e organizar os serviços intemos da unidade, promovendo críticas,

orientações e treinamento aos servidores auxiliares e recepcionistas do Gabinete;
vIII - desempeúar outras tarefas correlatas ao Gabinete e aquelas determinadas pelo

Prefeito Municinal.
fX - f$utar o. ,.*iço, burocníticos de expedições, registro, arquivo, publicações e

>MH "- ::ru:#::'Íe do Prefei'1o; 

:, :

IX-
x-
xI-

cipaÍ

Art.14 - Da Assessoria Extema compete realizar serviços referentes a

protocolo de documentos, emissões de certidões, bem como, demais outros documentos

*Êffi"êiâ'rurylrüf :mw?iwô'i*iôí§7olo3o
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convênios, enfim, tudo que for necessiírio junto aos órgãos públicos estaduais e federais
na-capital do Estado de Mato Grosso, bem como, em Brasília - DF, e, demais atividades
co?relatas designadas pelo Prefeito.

I.IV-DA ASSESSORIA DE COMLJNICAÇÃO E IMPRENSA.

AÉ. tS - Compete à Assessoria de Comunicação e Imprensa
exrrcer as seguintes firnções e atividades:

I - o-fusar os eventos políticos e administrativos do município por meio da mídia em

*YJSr.Ti,*

Parágrafo único têCIÉ*,+.,ftÍeú § desta, outras atribuições
assemelhadas ou correlatas à Assessoria de Comunicação e Imprensa. sob a orientaçào e
autorização do Chele do Poder Executivo.

I.V - DO CONTROLE INTERNO.

Art. ló - Compete ao Controle Intemo exercer as seguintes
funções e atividades

I - .Realizar o controle intemo da Administração Pública fazer avaliações, fiscalizar,
emitir pareceres, apurar fatos, promover estudos pertinentes;
II - Proceder a avaliação da eficiência e economicidade do Sistema de Controle Intemo
do Município;
III - Realizar auditorias e fiscalização sobre os sistemas contíbil, financeiro, de
execução orçamentária, de pessoal e demais sistemas administrativo;
IV - Promover o acompaúamento, a sistematização e a padronização dos
procedimentos de auditoria, fiscalização e avaliação da gestÍio;
V'- Realizar auditoria, fiscalizar e emitir relatórios e pareceres sobre a gestão dos
administradores públicos municipais:
VI - Verificar a exatidão e suhciência dos dados relativos à admissão de pessoal e à
concessão de aposentadoria e pensão na Administração direta, fundacional e autárq{q.
submetendo os resultados à apreciação do Tribunal de Contas do Estado de )úíatô1
Grosso, para fins de registro; i \YII - Disciplinar, acompanhar e controlar eventuais contratações de consultiprias \

J
independentes, observadas as noÍnas pertinentes as licitações previstas na legisl\Ção
especific4 no âmbito da Administraçêo indireta; \
VIII - Avaliar as técnicas e os resultados dos trabalhados das auditorias na
Administracão:

Fonést (66t 34ó7-lol9 / lAl2O / lOlS / IOSO
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IX- Prestar informações sobre a situação fisico-financeira dos projetos e atividades
constantes dos orçamentos do Município;
X - Manter registros sobre a composição e atuação das comissões de licitações;
XI - Realizar a conformidade contábil nos registros dos órgãos do Poder Executivo
Municipal;
XII - Apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ou inegularidades, de formalmente
apontados, praticados por agentes públicos municipais, propondo à autoridade
competente providências cabíveis;
XIII * Manter relacionamento com o Tribunal de Contas e coordenar o envio das
infontOes mensais do APLIC - Auditoria Pública Informat izadz de Contas do TCE-

o.Y.if":'3il,,amentrtaútnento

tffi -ffiitJff H #,#imffi,rf acompaúamento e

II -ÓRGÃOS DE COLABORAÇÂ0 COM O GOVERNO FEDERAL

SeçIo I
Da Junta do Serviço Militar - J.S.M.

Art. 17 - A Junta do Serviço Militar é o órgâo representativo do

Ministério do Exército para dar atendimento aos munícipes na regularizaçâo de

documentação do serviço militar. sob todos os aspectos. constituindo-se de uma unidade

administrativa subordinada diretamente ao Prefeito Municipal.

Parágrafo único - A Junta do Serviço Militar tem as suas atribuições

emanadas do Ministério do Exercito Brasileiro.

Art. 18 - A Unidade Municipal de Cadastro é o órgão representativo

do INCRA no Município, e se constitui numa unidade subordinada diretamente ao

Prefeito Municipal.

Parágrafo único - A Unidade Municipal de Cadastro tem as suas atribuiçõeq d

pelo rNCRa. i

rrr - Dos ÓncÃos DE EXECUÇÃO DE ATMDADES MEIO\

'Fonest (66t 3467-rcW) to2o / tots / toso
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I

Seção II
Da Unidade Municipal de Cadastro - U.M.C.
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Secretaria de Adminisúração

AÍ. 19 - Compete à Secretaria de Administração, representada pelo
Gabinete do Secreúário de Administraçlo:

I coordenar as atividades administrativas;
supervisionar, assessorar e coordenar os Departamentos a ela vinculados, sobre
os princípios da legalidade, economicidade, impessoalidade e moralidade do
Serviço Público.

II-

III - ecutar os serviços burocráticos de expediçôes, registro, arquivo, publicações e

to s atos administrativos relacionado à Secretaria de Administração;
a) Prefeito(a) em eom a Câmara Municipal e com outros

das esfera estad
al mentos Iicitiitorios da Prefeitura Municipal ;

o aco ento da política econômica do Município;
o controle pennanente dos bens patrimoniais do Municípiol

do Plano Plurianual, da ki de Diretrizes Orçamentárias
orç

IX paúar, a
iar os Departamentos integrantes da Secretaria do

x-

cumprimento das normas estabelecidas pela Constituição Federal e Estadual,
l.ei Complementar n'. 101/2000. Lei Orgânica Municipal de Nova Nazaré. e

demais Leis Pertinentes à Administração Pública;

exigt a elaboração e a apresentação dos Balancetes mensais e do Balanço Geral

dentro do prazo lega|'
xI- gplfq4r penalidades de advertência disciplinar e suspensão tempolária de

servidores na ocorÉncia de infração às normas do Estatuto dos Servidores

Públicos do Município;
zelar pelo controle dos gastos públicos e pela racionalização de seus serviços;

realizar estudos para viabilização do aumento de arrecadação própria do

Município;
executar outrâs taÍefas e atribuições correlatas.

coordenar e fiscalizar os cumprimentos das obrigações e deveres de seus

XII -
xirl -
xlv-
xv-

departamentos, conforme determina esta lei.

Subseção I
Do Departamento de Almoxarifado.

Art. 20 - Compete ao DepaÍamento de Almoxarilado

I - auxiliar na coordenação e planejamento administrativo. subordinadamente ao

Ciabinete do Secretario de Administração:
II - realizar aguarda e conservaçâo das mercadorias em estoque, sendo responsável

oelo material em sua guarda;

Foúéii (cq etaTtote / to2o / tols / toso
Av. Jorge Amodo, s/ne Cenlro - CEP: 78.ó38-000 - Novo Nqzoré - Molo Glosso
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III-

Iv-
V_

u-

distribuir conforme solicitações emitidas das Secretarias da Estrutura Municipal
de Nova Nazaré;
realizar o controle periodicamente do saldo de estoque, emitindo relatórios
gerenciais e balancetes mensais e Balanço anual de estoque,
auxiliar o Departamento de Contabilidade, com informações que forem
necessiirias para o bom andamento dos trabalhos da administração publica.
prestar contas ao DepaÍamento de Contabilidade, conforme resolução 02/2005,
de 30/l 1/05, publicada no DOE de 06/12105, que estabelece regÍas para remessa

de informações via intemet por meio do sistema APLIC, e outras normas que

erem.
trole permanente dos bens patrimoniais sobre sua responsabilidade;

rcadoria adquirida ntõdç. Compras e Licitações;
IX os serviços b de entra e saída de mercadorias, registro em

uivo fisico e magnético, publicações e protocolo
s admi lvos re lacionados ao Depaíamento de Almoxarifado;

untco Realizar além desta, outras atribuições
ou ao Departamento de Almoxarifado, sob orientação e

a a Secretaria de Administração.

Subseçâo II
Do Departamento de Recursos Humanos'

I

*',.,',b Àrt 21 - Compete ao DepartaÍÍtento de Recursos Humanos:

auxiliar na coordenação e planejamento administrativo, subordinadamente ao

Gabinete do Secretario de Administração;

supervisionar e assessorar e coordenar todos os Departamentos, vinculados a

esà municipalidade, quanto, as despesas com pessoal, sobre os princípios da

legalidade, économicidade, impessoalidade e moralidade do Serviço Público'

exicutar os serviços burocráticos de expedições, registros, arquivo fisico e

magrrético, publicações e protocolo dos atos administrativos relacionados ao

Departamento de Recursos Humanos;

auxiliar o(a) Prefeito(a) em suas relações com a câmara Municipal e com outros

órgãos das esfera estadual e federal;

."áir* o acompaúamento da política econômica e financeira do Município'

III _

v-
vI-

qwmto aos gastos com Pessoall

"iatoo 
o controle permanente dos bens patrimoniais'

responsabilidade;
participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes

e do Orçamento Anual;

ua

VII . amen

Fones: (66t 3467-lOl9 / lO2O / lOlS/ lOSO
Av. Jorge Amodo, s/ne Cenlro - CEP: 78.638-OO0 - Novo Nozoré - Molo fuosso
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VIII- acompanhar, Íiscalizar e auxiliar as Secretarias Municipais, no cumprimento das
normas estabelecidas pela Lei Complementar n". 101/2000 e demais Leis
Pertinentes à Administração Pública;
aplicar sobre solicitação oficial do Gabinete do Secretario de Administração,
penalidades de advertência disciplinar e suspensão temporiiria de servidores na
ocorrência de infração às normas do Estatuto dos Servidores Públicos do
Município;
zelar pelo controle dos gastos públicos e pela racionalizaçáo de seus serviços;
Auxiliar o Departamento de Contabilidade, com informações que forem

IX-

x-
XI

ssiirias para o bom andamento dos trabalhos da administração publica.
star ao Departamento de Contabilidade, conforme resolução 0212005,

5, pubticada no DOE
s via int do sistema APLIC, e outras normas que

na elaboraçâo de concurso público municipal. para

os de cargos do plano de carreira do Município:

liar os, nas apurações de fatos

P além desta. outras atribuições

assemelhadas ou coÍelatas ao Departameffo de Recursos Humanos, sob orientação e

autorização da Secretaria de Administração.

Subseçlo III
Do Depaúamento de Compras.

Art. 30 - Compete ao DepaÍamento de Compras:

I - auxiliar na coordenação e planejamento administrativo, subordinadamente ao

Gabinete do Secretario de Adminisração;
II - realizar aquisições de mercadorias e contraçôes de serviços para o poder

- Executivo MuniciPal;
IIi - realizar concorrência public4 conforme estâbelecido na Lei Federal 8666193 e

suas atualizações;
IV - rcalizar o controle periodicamente, emitindo relatórios gerenciais do controle de

solicitação de Compras de mercadoria e Serviços,

V- auxiliar o Departamento de Contabilidade, com informações que o

necessárias para o bom andamento dos trabalhos da administração publi a.

vI - prestar contas ao Departamento de Contabilidade, conforme

de 30/1 I /05. publicada no DOE de 06112105, que estabelece

de informações via intemet por meio do sistema APLIC. e

vlerem
VII- efetuar o controle permanente dos bens patrimoniais sobre sua responsabil

Fones: (66) 3467-lOl9 / lO2O / lOlS / lOSO
Av. Jorge Amodo, s/ne Cenlro - CEP: 78.638-000 - Novo Nozoré - Moto Êrosso
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vIII - executar os serviços burocráticos de emissão de pedido de compras de
Mercadoria e solicitação de serviço, registrar em livro próprio, arquivo fisico e
magnético, publicações e protocolo dos atos administrativos relãcionados ao
Departamento de Licitaçôes;

x- promover o cadastro de fomecedores, visando a economicidade, a legaridade,
.. impessoalidade e moralidade, nas compras, conforme determina u L"i n.

8.666t93;

Pa fo único - Realizar além dest4 outras atúbuições assemelhadas ou correlatas ao
ento de Compras, sob orientação e autorização da Secretaria de

Subseçâo IV
o Departâmento de Patrimônio.

rú. 23 - Compete ao DepaÍamentó dáPatrimônio:

I lâr na
Gabinete do

II - realizar inventiirio fisico. financeiro e tombamento de bens patrimoniais anual,
ou em atendimento a solicitação.

III - emitir Balancetes e Balanço Anual do Patrimônio Municipal:
o controle periodicamente, emitindo relatórios gerenciais do controle

Patrimonial,
auxiliar o Departamento de Contabilidade, com informaçôes que forem
necessárias para o bom andamento dos trabalhos da administração publica.
prestaÍ contas ao Departamento de Contabilidade, conforme resolução 0212005,
de 30/1 l/05, publicada no DOE de 06/12105, que estabelece regras para remessa
de informações via intemet por meio do sistema APLIC, e outras normas que
vierem.
efetuar o controle peÍmanente dos bens patrimoniais do Poder Executivo;
executaÍ os serviços burocráticos de emissão de Termo de Responsabilidade da

Guarda de Bens Patrimonial, registrar em livro próprio, arquivo fisico e

magnético, publicações e protocolo dos atos administrativos relacionados ao
Departamento de Patrimônio;
controlar a tÍansferência de bens patrimonial de um depaÍamento
etiquetar todos os bens patrimoniais do Poder Executivo;
realizar baixa dê bens inservíveis e alienados;

coordenação e planejamento
Secretario de Administraçãol

out SIX
x-
xI-

Fones: (6t 31 67-lOr9 / tUIO / t0tg / tOil

t-

o tulo É

tr_

§#,
lÍr

4
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administrativo, subordinadamente ao

v

vI-

uI-
VIII-

Av. Jorge Amodo, s/ne cenrro - cEp: 78.ó38-000 - Novo Nozoré - Moro Glosso
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Subseçâo V
Departâmento de Administração Geral

AÍt.24 - Compete ao DepaÍamento de Administração Geral

uxiliar na coordenação e planejamento administrativo, subordinadamente ao
bi Secretario de Administração;

as atividades admini
o(a) Prefeito(a) es com a Câmara Municipal e com outros

ral;
ento da política econômica do Município;o

dos bens patrimoniais, sobre sua

anual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias

IX-
x-
xI-

digitar as minutas de contratos emitidas pela Assessoria Jurídica;
elaboração de Contratos, Leis, Portarias, Decretos projetos, e demais atos
oficiais;
controle permanente das Leis, Contratos, Portarias. Decretos. projetos. e demais

ficiais;

[[- 7g.ter nelo controle dos gastos públicos e pela racionalização de seus serviços;
XIV - executar outras tarefas e atribuições correlatas.
XV - envio de documentos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,

confoÍme Instrução Normativa n'. 003/2005, publicada no Diri'r'io OÍicial do' 
Estado de 06 de dezembro de 2005.

XVI - prestar contas ao Departamento de Contabilidade, conforme resolução 0212005,
de 30/1 l/05, publicada no DOE de 06112105, que estabelece regras para remessa

de informações via internet por meio do sistema APLIC, e outras normas que

vierem.
XVII - executar os serviços burocráticos de protocolo, registrar em livro próprio,

arquivo fisico e magnético, publicações atos administrativos relacionados ao

Poder Executivo Municipal;
XVUI - executar os serviços burocráticos de expedições, registro. arquiv

e protocolo dos atos administrativos relacionados ao Dep

Administração Geral;

Foness (66t 31 67-tOtg / tO2O / tOtg / tOgO

o, u IC

de

Av. Jorge Amodo, s/ne centro - cEp: 78.ó38-000 - Novo Nozoré - Mqto (Elosso
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Parágrafo único - Realizar além desta outras atribuições
assemelhadas ou conelatas ao DepaÍamento de patrimônio, sob orientaçãá e
autorização da Secretaria de Administração.

IV-
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càmara Municipal de

Nova Nazare
ade

o
Êm

to

r"rágoilft Realizar além dest4 outras
assemelhadas ou correlatas ao Departamento de Administração em
orientação e autorização da Secretaria de Administração.

atribuições
Geral. sob

Seçâo II
Secretaria de Finanças

Art. 25 - Compete à Secretaria de Finanças, representada pelo
Gabinete do Secretário de Finanças:

I - coordenar as atividades financeiras:
II - supervisionar a assessorar e coordenar os Departamentos a ela vinculados. sobre

os princípios da legalidade. economicidade, impessoalidade e moralidade do
Serviço Público.

III - executâÍ os serviços burocráticos de expedições. registro, arquivo, publicações e
protocolo dos atos administrativos da Secretaria de Finanças;

IV - auxiliar o(a) Preteito(a) em suas relaçÕes com a Câmara Municipal e com outros
órgãos das eslera estadual e federal:

V - realizar o acompanhamento da política econômica e financeira do Município:
VII - participar da elaboração do Plano Plurianual. da Lei de Diretrizes Orgamen!árias

e do Orçamcnto Anual;
VIII - acompanhar. fiscalizar e auxiliar os Departamentos integÍantes da Secrelaria no

cumprimento das normas sstabelecidas pela Constituição Fcdcral. [-ei
Complementar no I 0 l/2000 e demais Lt: is Pertinentes à Administração ['ública:

IX - exigir a elaboração e a apressntação dos Balancetes mensais e do Balanço Geral
sempre dentro do prazo legal;

X - zelar pelo controle dos gastos públicos e pela racionalização de seus serviços;

XI- realizar estudos para viabilização do aumenlo de arrecadação própria do

Município:
XII - executar outras tarefàs e atribuições correlatas:
XIII - efetuar o controle permanente dos bens patrimoniais sobre sua rcsponsabilidade.

XIV- executar os scrviços burocráticos dc prokrcolo, registrar em livro próprio.

arquivo Íisico e magnético, publicações c protocolo dos atos administrativos
relacionados à Secretaria de F'inançasl

Parágrafo único - Realizar além

assemelhadas ou correlatas a Secretaria de Finanças.
desta" outras atribuições

Subseção I
Departamento de Contabilidade

Art. 26 - Ao Departamento de Contabilidade compete:

14

N

I
Ge

ll

Fones: (66) 3467'lot9 / lO2O / lOlS / |OSO
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I- auxiliar na coordenação e planejamento administrativo, subordinadamente ao
Gabinete do Secretario de Finanças;

II - elaborar os balancetes mensais e o balanço geral do município e encaminha para
o Departamento de Controle Intemo, para que, o mesmo envie para Câmara
Municipal e para o Tribunal de Contas, dentro do prazo legal estabelecido;

III - promover o levantamento de dados para a elaboragão do plano plurianual, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual;

IV - executar e acompanhar o orçamento anual do município solicitando sempre que
necesúrio, as suplementações devidas;

V - elaborar o Plano de Recursos financeiros nos termos da Legislação Vigente;
VI -d, elaborar todos os serviços conúbeis, da preleitural

fII.Smante;grserviços de empenhos, proceisando-os e mantendo-os arquivados em

hilffi; :':ffi ill#:!ffifu 
"-" 

du,,"th,.u i, v i san do a presrações

ffi ffi :'j'f '."i,:T::"1"#:'il'#u','oo%,o,,o

##Hmà:'üffiE#ffiftry.6it $9#n'Âs'l$paaa no Diário onciar do

f,-fffttar §ntu ao T.r&,unal de Contas do Estado de Euto crosso. conforme

fi dllução Al2N5, ê 30ál l/05, publipada no DoE & MllU0l, que estabclec€I re$ías para remessa de;inbnnaçoes via intemet por meio do sistema APLIC, e

outras normas que Yrerem.
XI - executar os iênfiÉA IH*eAicôs ileQ0têdo; registrar em livro próprio,

arquivo fisico e magnético, publicações e protocolo dos atos administrativos ao
.i Departâmento de Conobilidade;

I(II 
-.enviar 

os Relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal, pu meio do Sistema*-of,!F- 
Cidadão ao Tribunal de Contai do Estado de Mato Grosso;

kÍit - p'restar contas a Secretaria de Tesouro Nacional, conforme determinações do

SISTN, no Site da Caixa Econômica Federal;
XIV - efetuar o controle permanente dos bens patrimoniais sobre sua responsabilidade.

Parágrafo único - Realizar além desta, outras atribuições

assemelhadas ou correlatas ao Departamento de Contabilidade, sob orientação e

autorização da Secretaria de Finanças.

Subseção II
Departamento de Execução e Controle Orçamentária

Art 26 - Ao Departamento de Execução e Controle Orçament&ia

compete:

t5

Fones: (66) 3467-lOl9 / lO2O / l0lS / |OSO

Av. Jorge Amodo, s/ne Cenlro - CEP: 78.ó38-000 - Novo Nozoré ' Molo Grosso
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I- auxiliar na coordenação e planejamento administrativo, subordinadamente ao
Gabinete do Secretario de Finanças;

II - executar os procedimento de registro de Despesas através de Notas de
Empenhos, Sub-Empenhos e Liquidação;

III - promover o levantamento de dados para a elaboração do plano plurianual, a Lei
de Diretrizes Orçamentiírias e o Orçamento Anual;

IV - executar e acompanhar o orçamento anual do municipio solicitando sempre que
necessário, as suplementações devidas;

V - elaborar o Plano de Recursos financeiros nos termos da Legislação Vigente;
Vl -.. manter os serviços de empenhos, processando-os e mantendo-os arquivados em

l,,pastas e sistemas informatizados;

$Il$romolSfas avaliações e o cumprimento das metas fiscais visando a prestâções
*..* qG atendendo as determinacÂ#Loi Com'ilemenlar no. l0l/2000.

,f,ü*,.i:":ri:91#'&:trT;

.!ãrquivo Íisico e mittíético, publicaçõcs e protocolo dos atos administrativos ao

Departament&le&rãtlilü@; E A G O R A !
XII - efetuar o controle permanente dos bens patrimoniais sobre sua responsabilidade.

Parágrafo único - Realizar além desta, outras atribuições
asscmelhadas ou correlatas ao Departamento de lixecução e Controle Orçamentário. sob

orientação e autorização da Secretaria de Finanças.

Subseção III
Departâmento de Tesouraria

Art,27 - Ao Departamento de Tesouraria compete:

auxiliar na coordenação e planejamento administrativo, subordinadamente ao

Gabinete do Secretario de Finanças;
promover o levantamento de dados para a elaboração do Plano Plurianual, a Lei

I

II_

III _

IV-

de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual;
executar e acompanhar o orçamento anual do município solicitando sem(re q

necessário, as suplementações devidas: i

elaborar o Plano de Recursos financeiros nos termos da Legislação Vigent[;

16

Fones: (66) 3467'l0t9 / lO2O / lOlS / |OSO
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OPÁ'

promover a movl
saldos;

Ém 1

W
v-
vI-
VII_

VIII-

IX-

a1
ü-3

isto

das contas bancarias da Prefeitura e o col

manter os serviços de empenhos, processando-os e mantendo-os arquivos por
meios fisicos e magnéticos;
pagar as diárias autorizadas pelo ordenados de despesas, e adiantamento
mediante a liquidação de empenho e habilitação do Certificado de Regularidade;
analisar, deferir ou indeferir as prestações de contas de despesas realizadas por
servidores e receber as devoluções, processando e devolvendo-as aos cofres do
município;
emitir as Ordem de pagamento e efetuar pagamentos das despesas devidamente
empenhadas e liquidas p€lo s€tor responsável, mediante a apresentação de

,.Documentos Comprobatório §otas Fiscais, Recibos, Faturas, Guias de

ftecolhjryntos de Encargos e impostos, ordens Judiciais, Depósitos de

JelE6es de Saldos de ConvêÍrifl*4msrgos tratl&istas, multas e restituições

Uffi§?Nfficol* registrar em rivro próprio.
atquivos fisicos e magneticos- publicações dos atos administrativos relacionados
ao Depanarncnto de lestruraria:

XII - Manter enr Arquivos Íisico mensalmcnte devidamente assinado o Bolelim
Diário da'lesouraria" Termo de Conferencia de Numerário e cheques cm cofre,
extratos bancários e sistema interno. e Conciliações bancarias;

XIII prestar conlas ao DepaÍamento de Contabilidade, conforme resolução 02/2005,

de 30i I I i 05. publicada no DOE de 06/l 2rc5. que estabelece regras para rL'messa

de inlbrmaçõcs via internet por meio do sistema API-lC. e outras normas que

vierem.
XIV - efetuar o controle permanente dos bens patrimoniais sobre sua responsabilidadel
XV lnforma a concessão de adiantamentos a servidores públicos municipais, ao

Departamcnto de Convenio e Prestação de Contas.

XVI - erecutar os serviços burocráticos de protocolo. registrar em livro próprio.

arquivo Íisico e magnético. publicações c protocolo dos atos administrativos ao

Depanatncnto de Tesouraria:

Parágrafo único - Realizar além desta, outras atribuições

assemelhadas ou conelatas ao Departamento de Tesouraria, sob orientação e

autorização da Secretaria de Finanças.

Subseçâo IV
Do Depârtamento de InÍormática.

Art. 22 - Compete ao Departamento de lnformática vinculfda
Secretaria de Finanças as seguintes funções: i

a

I - Coordenar as atividades administrativas no quc lange ao processamentos de dados:

Fones: (ú) 3467-1019 / lU2O / ,Ol8 / 
'0fí,OAv. Jorge Amodo, s/ne cenlro - cEP: 78.ó38-000 - Novq Nozoré - Molo Grosso
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isto

II - Executar as funçoe ídenar os sistemas (software) responúveis pelos

Parágrafo único - Realizar além desta, outras atribuições assemelhadas
ou correlatas ao Departanento de Informátic4 sob orientação e autorização da
Secr*ria de Administração e Finanças.

Subseção V
I)o Departamento de Tributação

Art. 28 - Compete ao Depaíamento de Finanças c 'fributaçào

processamentos de dados da Prefeitura Municipal;
III - Executar os serviços de Manutençao nos computadores das diversas
Administração Pública, incluindo os serviços de instalação de anti-vírus, backup,
instalação de programas do Windows, remoção de vírus, formatação em máquinas,
instalação de novos computadores, rede de Intemet, restauração de programas do
Windows e demais serviços relacionados ao pleno funcionamento dos computadores.
IV - efetuar o controle permanente dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade;

I aÚdiliar na coordenação e planejamento administralivo Íinanceiro,
sutiordinadamente ao Gabinete do Secríario de Finançasl
promover o cadastramento de todos os imóveis do município e manter o
cadastro sempre áúdiraóOdu Íins detrc6itatçe,db l.P.T.U.l
promover o registro cadastral de todos os contribuintes do municípiol
efetuar a emissão e cobrança dos impostos a cargo do município, inscrevendo
em divida ativa aqueles não recolhidos no prazo estipuladol
Ít:'a-:
ap'liôar e fazer cumprir o Código Tribuuirio:
pÍomover a arrecadação de tributos e impostos municipais utilizando se de

mecanismos modemos e eficientes;
emitir alvarás de funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais de

prestação de serviços, bem como de habite-se de novos prédios;

fiscalizar a concessão de serviços públicos.
efetuar além destas, outras funções correlatas sob a supervisão da secretaria de

finanças.
prestar contas ao Depaíamento de Contabilidade, conforme resolução 02/2005.
de 30/l l/05. publicada no DOE de 06l12/05, que estabelece regras para remessa

de informagões via intemet por meio do sistema APLIC, e outras norm

II-

III _
IV-

v-
vI

vlt -
VIII _
IX-

x-
c

vterem.
xI-
xll

efetuar o controle permanente dos bens patrimoniais sobre sua responsabilidad
publicar mensalmente boletim de receita arrecada mensalmente, incluinS toda

as rcceitas correntes e de capital: \

l8
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v-

XIII - emitir e enviar re de inadimplência de pagamento de Tributos e
fatura de Prestação Ce Serviços, ao Depârtamento de Assessoria jurídica;

XIV- executar os serviços burocráticos de protocolo, registrar em livro próprio,
arquivo fisico e magnético, publicações e protocolo dos atos administrativos ao
Departamento de Tributação;

Subseção VI
Do Departamento de Convenio e Prestação de Contas.

A,rt. 29 - Compete ao Departamento de Convenio e Prestação de
Contas:

I auxiliar na coordenação e planejamenlo administrativo financeiro.
subordinadamente ao Gabinete do Sccretario de Finançasl
elaborar as prcstações de contas dos convênios firmados com o município:
elaborar as prestações de contas de despesas realizadas por servidores e receber
as devoluçõcs, processando e devolvendo-as aos cofres do município;
executar os serviços burocráticos de protocolo, registrar em livro próprio.
arquivos fisicos e magnéticos. publicações dos atos administrativos relacionados
ao Dcpartamônto de Convenio e Prestação de Contasl
prestaÍ contas ao Departamcnlo de Contabilidade. conforme resoluçào 02/2005.
de 30/ll/05. publicada no DOE de 06/12105. que estabelece r€gras para Íemessa
de informações via intemet por meio do sistema APLIC. e outras normas que

vierem.

II.
III _

IV-

VI- efetuar o controle permanente dos bens patrimoniais sobre sua responsabilidade;
VII - emitir Certidõ€s de Regularidade, liberando ou bloqueando a concessão de

adiantamento a servidores públicos municipais;
VIII - informar ao Departamento de Tesouraria e Recursos Humanos as Pendências de

Prestação de Contas. proveniente de Adiantamento a Servidores Públicosl

Parágrafo único - Realizar além desta. outras atribuições
assemelhadas ou correlatas ao Departamento de Convenio e hestaçâo de Contas, sob

orientação e autorização da Secretaria de Finanças.

Subseção Vll
Do Departamento de Licitaçõ€s.

l9

N

Fones: (66) 3467-tol9 / lO2O / lOrB / lOSO
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Parágrafo único - Realizar além desta, outras atribuições
assemelhadas ou correlatas ao Departamento de Tributação, sob orientação e
autorização da Secretaria de Finanças.

Art. 30 - Compete ao Departamento de Licitações:

F
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auxiliar na c p anejamento administrativo, subordinadamente a

manter em bom funcionamento as unidades escolares:
manter os prédios escolares em perfeito estado de conservação;
manter nas escolas todas as crianças e jovem em idade escolar;
manter cursos de aperfeiçoamento para professores do Município;

VIII -

coordenar o programa de municipalização da merenda escolar e promover
gerenciamento da merenda escolar da rede municipall
manter eficiência e qualidade na distribuição da merenda escolar:

20
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II_

IV-

I

v-

I

Secretario de Finanças;
realizar concorrência publica, conforme estabelecido na Lei Federat t666193 e
suas atualizações;
realizar o controle periodicamente, emitindo relatórios gerenciais do controle de
solicitação de Compras de mercadoria e Serviços,
auxiliar o Departamento de Contabilidade, com informações que forem
necessárias para o bom andamento dos trabalhos da administração publica.
prestar contas ao Departamento de Contabilidade, conforme resolução 02:ZO0S,
de 30/l l/05, publicada no DOE de 06112105, que estabelece regras para remessa
de informações via intemet por meio do sistema ApLIC, e outras normas que
vlerem.

vI-

vll - eÍ'etuar o controle permanente d.s bens patrimoniais sobre sua responsabilidadel
VIII - exccutar os serviços burocráticos de emissão de registrar em livro próprio.

arquivo fisico e magnótico, publicações e protocolo dos atos administrativos
relacionados ao Departamento dc Licitações:

IX- promover o cadastro dc forneccdores. visando a economicidade. a legalidatle.
impessoalidade e moralidade. nas compras. cont'orme determina a Lei n.
8.666/93.

Parógrafo único - Realizar além dest4 outras al.ribuições assemelhadas ou correlatâs ao
Departamento de Licitagões, sob orientação e autorização da Secretaria de
Administração.

Seçâo III
Da Secretaria de Educação, Cullurâ, Desporto e Lazer.

AÍ,3l - Compete a Secretaria de Educação, Cultur4 Desporto e
Lazer, representada pelo Gabinete do Secretário de Educação, Cultura, Desporto e

Lazer:

auxiliar na coordenação e planejamento as atividades de Educação Cultura do
Município;
executar as atividades educacionais da rede de ensino pre-escolar e fundamental;II .

III -
IV-
v-
vI-
VII -

l/

Õ*lr.-
Geslóo 2009 / 20] 2

.J

Fones: (út 3fi7-l0l9 / lO2O / lOlS / |OSO
Av. Jorge Amodo, s/ne Cenlro - CEP: 78.ó38-000 - Novo Nozoré 'Molo Grosso



PREFEITURA IAUNICIPAL DE

Câmara MuniciPal de

Nova Nazare

,Jprovado 9oí Unânlmldâdc

?ktn" RA! Ém

Visto
Goslóo 2009 / 2012

IX- acompanhar a e nceira do FUNDEF - Fundo de Manutenção e

x-
XI

XII _
XIII-

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério;
manter o transpone escolar em funcionamento:
prestar contas ao Departamento de Contabilidade, conforme resolução 0212005,
de 30/l l/05, publicada no DOE de 06112105, que estabelece ÍegÍÍrs para remessa
de informações via intemet por meio do sistema APLIC, e outras normas que
vierem.
efetuar o controle permanente dos bens patrimoniais sobre sua responsabilidade;
executar os serviços burocráticos de protocolo, registrar em livro próprio.
arquivos fisicos e magnéticos, publicações dos atos administrativos relacionados
à Secretaria de Educação e Cultura;
auxiliar na coordenação e planejamento as atividades desportivas do Município;xt

V mtn I os programas voltados para as áreas de esporte e lazer;
coordenar os trabalhos do Conselho Municipal de Deporto e Liga

rva;

controlar c avaliar açties desportivas dcsempenhadashar. no

,-
as unt ivas do Mun icípio em pleno

de Deporto e L
funcionamento:

tar a po lítica azer do Município;
r diretrizes e normas para as ações de Desportos e l-azeres pÍrblicos;

x
ar o controle permanente dos bens patrimoniais sobre sua responsabilidade;
cutar os s€rviços burocráticos de protocolo, registrar em livro próprio,

arquivos fisicos e magnéticos. publicações dos atos administrativos relacionados
à Secrctaria de Desporto e Lazen

XXIII - Fornecer inf'ormações ao Departamento de Recursos Humanos. todas as

movimentações de pessoal, para montagem da lolha de pagamentot

X)(IV - auxiliar o Departamento de Convenio e Prestação de Contas na elaboração de

de contas de convênios e programas do Govemo Federal e Estadual;

ilkt -'é'htamintrar copia de Convenio, semprc no ato da assinatura, ao Departamento
de Convenio e hestação de Contas;

XXVI - auxiliar o Departamento de Contabilidade na Contabilização de Recursos dos

programas de Govemo Estadual e Federal;

Parágrafo Único - Realizar além desta, outras atribuições assemelhadas ou correlatas,

sob o acompanhamento inerente a área de educação, bem como, inerentes ao despoío e

ao Lazer no Município.

Subseção I
Do Departamenlo de Ensino

Art. 32 - Compete ao Departamento de Ensino:

Fones: (66) 3467-tol9 / lO2O / lOlS / |OSO
Av. Jorge Amodo, 5/ne cenlro - cEP: 78.ó38-000 - Novo Nozoré - Molo Grosso
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I auxiliar na e planejamento das atividades do Ensino,
subordinadamente ao Gabinete do Secretario de Educação e Cultura;
gerenciar o recebimento e a distribuição da merenda escolar no município;
verificar e diversificar o cardápio da merenda escolar, objetivando uma melhor
nutrição aos alunos;
manter e coordenar o transporte escolar, cuidando da demanda de todos os
alunos na área urbana e rural do município;
zelar pelo serviço de limpeza e manutenção das áreas escolaresl
manter sua guarda e responsabilidade todo o material de expediente e didático
da secretarial
colaborar com a sua s€cretaria em todos os serviços burocráticos necessários,

inclusive nas prestações de contas dos convênios executados.
VII _

star s ao Departamento de Contabilidade, conforme resolução 0212005,
5. publicada no DOE de 06112105, que estabelece regras para remessa

ações via internet por meio do sistema APLIC. e outras normas que

con
os

anente dos bens patrimoniais sobre sua responsabilidadel

sl ffi r.ff d{lEHHptffi lffi L"lLI}Jil"lillli;
u

prir e fazer cumprir as determinaçôes quanto á aplicação no L,nsino.

das no Art.212 da Constituição Federal. Art.60 dos ADC'T, Lei Federal
9424196 e [-ei Orgânica Municipal:

XII prestar contas ao Conselho municipal da F)ducação e FundeÍ;
XIII - auxiliar o Departarnento de Recursos Humanos na elaboração da Folha de

Pagamento da Secretaria de Educação e Cultural

Parágrafo único - Realizar além desta, outras atribuições
assemelfiadas ou correlatas ao Departamento de Ensino, sob orientação e autorização da

Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer.

Subseção lI
Do DepaÍamento de Cultura

Art. 33 - Comp€te ao Departamento de Cultura:

auxiliar na coordenação e planejamento de eventos culturais, subordinadamente

TI_
III -

ao Gabinete do Secretario de Educação e Cultura;
supervisionar as atividades culturais no município;
manter em constante atividade, os projetos e progra

Cultura;
efetuar o controle p-'rmanente dos bens patrimoniai

mas voltados à pniti da

IV- s sobre sua responsab idade

Fones: (66) 3467'tol9 / lO2O / lOlS / IOSO
Av. Jorge Amodo, 5/6e cenlro - cEP: 78.ó38-OO0 - Novo Nozoré - Moto Grosso
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II_
III -
IV-

v-
VI-

I
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V - executar os serviç icos de protocolo, registrar em livro próprio,
arquivos fisicos e magnéticos, publicações dos atos administrativos relacionados
ao De partamento de Cultura.

Subseção III
Do Departamento de Desporto e Lazer

Art. 34 - Compete ao Departamento de Desporto e Lazer:

coordenação e

Parágrafo único - Realizar além desta, outras atribuições
assemelhadas ou correlatas ao Departamento de Cultur4 sob orientação e autorização da
Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer.

daôs{elacionadas ao Desporto e
ao Gabinete do Secretario de

as voltados para as áreas de esporte e lazel
ctxrrdenar

lclplo;
v- t1'l rasun
vt-
VII_
XIII-

planejar, coordenaÍ e executar a política de Deporto e Lazer do Município;
efeluar o controle permaoente dos bens patrimoniais sobre sua responsabilidade:
executar os serviços burocráticos de protocolo, registrar em Iivro próprio,
arquivos fisicos e magnéticos, publica@s dos atos administrativos relacionados
ao ento de Desporto e Lazer;
omecer informações ao Departamento de Recursos Humanos, todas as

Hoúmentações de pessoal, para montagem da folha de pagamento;
X - auxiliar o Depaíamento de Convenio e Prestação de Contas na elabomção de

prestação de contâs de convênios e programas do Governo Federal e Estadual;
XI - encaminhar copia de Convenio, sempre no ato da assinatura, ao Departamento

de Convenio e Prestação de Contas;
XII- auxiliar o Departamento de Contabilidade na Contabilização de Recursos dos

programas de Govemo Estadual e Federali

Parágrafo Único - realizar além desta, outras atribuições
assemelhadas ou correlatas, inerentes ao Desporto e o Lazer do Município, sob o
acompanhamento e supervisão da Secretaria de Educação, Cultura Desporto e

Seção IV
Secretaria de Saúde

23
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Art. a Secretaria de Saúde, representadâ p€lo
Gabinete do Secretário de Saúde:

I auxiliar na coordenação e planejamento as atividades de Saúde e Vigilância
Sanitária do Município;
executar e administrar os progÍamas voltados para as áreas de saúde;
apoiar e coordenar os trabalhos do Conselho Municipal de Saúde e Vigilância
Sanitáriai
acompanhar, controlar e avaliar o Sistema único de Saúde do Município;
manter as unidades de saúde do Município em pleno funcionamento;
garantir o acesso ao atendimento médico, odontológico e ambulatorial aos
punícipes sem distinção;

II_
III _

IV-
v-
vI-

I ov a inspeção e a vigilância sanitária e recomendar ao(à) prefeito(a)

s medicamentos e produtos hospitalares necessários à manutenção da
de público;

e estudos a melhoria do padrão saniuírio da população do
M rcrproi

XII - coordenar e e\ecutar os Programas de Agentes Comuniúrios de Saúde. de
Saúdc da Família e dos demais programas de saúde de interesse para o
Municipio:

XIII - acompanhar as atividades de saúde desenvolvida através do convênio. objeto do
Consorcio Intermunici pal de Saúde do Médio Araguaia.

uar o controle permanente dos bens patrimoniais sobre sua responsabilidade;
XV- éxeútar os serviços burocráticos de protocolo, registrar em livro próprio,

arquivos fisicos e magnéticos, publicações dos atos administrativos relacionados
à Secretaria de Saúdel

XVI - efetuar a prestaçâo de contas semestral do Programa SIOPS;
XVII -fomecer informações ao Departamento de Recursos Humanos, todas as

movimentações de pessoal, para montagem da folha de pagamento;
XVIII -auxiliar o Departamento de Convenio e Prestação de Contas na elaboração de

prestação de contas de convênios e programas do Govemo Federal e Estadual;
XIX - encaminhar copia de Convenio, sempre no ato da assinatura, ao Departamento

de Convenio e Prestação de Contas;
XXI - auxiliar o Departamento de Contabilidade na Contabilização de Recu

programas de Govemo Estadual e Federal;
do

\
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Par - Realizar além desta, outras atribuiçôes
assemelhadas ou conelatas, inerentes ações de saúde publica do Município.

Subseção II
Fundo Municipal de Saúde de Nova Nazare

I

AÍ. 37 - Compete ao Fundo Municipal de Saúde:

auxiliar ra coordenação e planejamento as atividades de Saúde do Município.
executado pelo Diretor de Saúde, conforme determina a Lei Municipal
014n001, subordinadamente ao Gabinete do Secretario de Saúde;
executar e administrar os programas voltados para as áreas de saúde;II _

II_ Iar ar os trabalhos do Conselho Municipal de Saúde;
ar, controlar e avaliar o Sistema Un rco de Saúde do Município;

as unidades de saúde Município em pleno funcionamento;
sso ao nto médico, odontológico e ambulatorial aos

SC

mt

a inspeção e a vigilância sanitária e recomendar ao(à) prefàito(a)
as medidas necessárias para o saneamento de áreas insalubres:
r ao posto de saúde. hospitais c outros serviços de atendimcnto

necess itam dc tratamento:
IX el norm as para as açÕes de saúde pública;
x- garantir os medicamentos e produtos hospitalares necessários à manutenção da

rede de atcndirnento ao público:
XI - coordenar e executar os Programas de Agentes Comunitiírios de Saúde. dc

Saúde da Família e dos demais pÍogramas dc saúde de interesse para o
Município;

- acompanhar as atividades de saúde desenvolvida através do convênio. objeto do
'i Consorcio Intermunicipal de Saúde do Médio Araguaia.

XIII - efetuar o controle permanente dos bens patrimoniais sobre sua responsabilidade;
XIV - executar os serviços burocráticos de protocolo, registrar em livro próprio,

arquivos fisicos e magnéticos, publicações dos atos administrativos relacionados
ao Departamento de Saúde:

XV - efetuar a prestação de contas semestral do Programa SIOPS;
XVI - fomecer informações ao Departamento de Recursos Humanos, todas as

movimentações de pessoal, para montagem da folha de pagamento;
XVII -auxiliar o Departamento de Convenio e Prestação de Contas na elaboração de

prestação de contas de convênios e programas do Govemo Federal e Estadual;
XVIII --encaminhar copia de Convenio, sempre no ato da assinatura, ao Depa

de Convenio e hestação de Contasl
XIX - auxiliar o DepaÍamento de Contabilidade na Contabilização de Recursos dos

programas de Govemo Estadual e Federal;
XX - cumprir e fazer cumprir o Código de Postura municipal:

25
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Parágrafo único - Realizar além desta, outras atribuições
assemelhadas ou conelatas, inerentes ações de saúde publica do Município.

Subseção III
Departamento de Vigilância Sanitária

Art. 38 - Compete ao Departamento de Vigilância Sanitríria:

ecu ministrar os programas voltados para as áreas de saúde;
nar os trabalhos Conselho N'Íun iãpel de Vigilancia Sanitíria;

erainspeçãoea sanitária e recomendar ao(à) Prefeito(a)
las para o saneamento de áreas insalubres:

di normas para as ações de Vigilância Sanitária;
estudos para a melhoria do padrào sanitário da populaçâo do

o ntrole permanente dos bens patrimoniais sobre sua respon sabilidade:
I utar os serviços burocráticos

os e magnéticos, publ
de protocolo. registrar em livro próprio,

vos fisic icações dos atos administrativos relacionados

VIII _
ao Departamcnto de Vigilância Sanitárial
lbmccer inÍ'ormações âo Depaíamento de Recursos Humanos. lodas as

movirnentaçr)es de pessoal, para montagem da Íblha de pagamento;
auxiliar o Dcpaíamento de Convenio e Prestação de Contas na claboração deIX-

de contas de convênios e programas do Governo Federal e Estadual;
encam inhar copia de Convenio, sempre no ato da assinaturq ao Departamento

de Convenio e hestação de Contas;
XII- auxiliar o Departamento de Contabilidade na Contabilização de Recursos dos

programas de Govemo Estadual e Federal;

assemelhadas
Município.

Parágrafo único - Realizar além destâ, outras

ou correlatas, inerentes ações de Vigilância Sanikiria
atribuições
publica do

Subseção IV
Do Departâmento de Água e Esgoto - DEMAE

AÍ.39 - Compete ao Departamento de Água e Esgoto - DEMA

26
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l auxiliar na c anejamento as atividades relacionadas à distribuição

II-

de água a população, subordinadamente ao Gabinete do Secretario Obras e
Serviços Urbanos;
emissão e distribuição de Fatura de Serviços de Fomecimento de Água a
população;
administração da Distribuição de Água para População;
manutenção da Rede de Distribuição, e Reservatório de Água para Distribuição
a população;
efetuar ligações e cortes dos serviços de fomecimento de água a contribuintes;
apresentar relatórios gerenciais mensais ao chefe do Poder Executivo dos
serviços de fomecimentos de água;

êpresentar à Assessoria jurídica. Relatório de lnadimplência do usuário com o

III -
III.

to de Água e Esgoto, dos serviços de Fornecimento de águq para as
ia necessárias cabíveis:

ao Departamento Iidade. conÍ'orme resolução 02/2005 do
0l|lt0 no DOE de 06112105, que estabelece regras

ações via internet por meio do sistema APLIC. e outras

de protocolo. registrar em livro próprio.
ers e protocolo dos atos adrn inistrativos ao

IX el rar o Plano de Recursos financeiros nos termos da Legislação Vigente;
x- envio de documentos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

conforme lnstn-rSo Normativa noO 003/2005. publicada no Diário Oficial do
Estado de 06 de dezembro de 2005.

a Único - realizar além desta outras atribuições assemelhadas ou correlatas,

o aco ento e supervisão da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

Seção V
Secretaria de Ação Social

Art. 40 - Compete a Secretaria de Ação Social representada pelo

Gabinete do Secretiírio de Ação Social:

I - auxiliar na coordenação e planejamento as atividades da Ação Social do

ll-
I -
tv-
vt-

Município;
administrar os programas voltados para as áreas de assistência sociall

apoiar e coordenar os trabalhos do Conselho Municipal de Ação Social;

acompanhar, controlar e avaliar ações sociais desempenhadas no Municí
manter as unidades de Ação Social do Município em pleno funcionamen

planejar, coordenar e executar a política de Ação Social no Municípiol

pi
lo
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de, hospitais e outros serviços de atendimento
médico as pessoas que necessitam de tratamento;
elaborar as diretrizes e normas para as ações assistenciais pública;
elaborar as diretrizes e normas para as ações sociais e econômicas;
elaborar estudos para a melhoria do padrão de vida da população do Município;
coordenar e executar os Programas de Assistências a publica do Município;
implantar, acompanhar e coordenar os serviços de Controle Social e econômico:
efetuar o controle permanente dos bens patrimoniais sobre sua responsabilidade;
auxiliar nos trabalhos do Conselho Municipal de Assistência Social;
acompanhar as atividades de saúde desenvolvida através do convênio;
executar os serviços burocráticos de protocolo, registrar em livro próprio,
arquivos fisicos e magnéticos, publicações dos atos administrativos relacionados

VIII _
IX-
x-
xI-
XII _
XIII _
XIV -xv-
XVI _

PRT FEITUPA'TTUNICI PAL DÊ

Secre de Ação Social;
informações ao

ntações de pessoal,

dec

.. ', -1'

de Recursos Humanos. todas as

da lblha de pagamento:

de Gove"no Estatlual e lrcderal;
política da Criança e do Adolesccnte do Município;

apoiar e coordenar os trabalhos do Conselho Municipal de Ação Sociall

acompanhaÍ, controlar e avaliar ações sociais desempenhadas no Municíp

venio e Prestação de Contas na elaboração de
convênios e programas do Govemo Federal e Estadual:

ato da assinatura, ao Departamento

na Contabilização de Recursos dos

28

n

liar
râmas

xx el rar a

XXI - realização eleições municipais para renovaçào e complementação do quadro dc
Conselheiros da Criança e do adolescente (futelar)i

XXII - cumprir e Íàzer cumprir as nonnas estabelecidas no Condigo da Criança e do
Adolescente e Lei Municipais e Estaduais, que regulamenta o Condigo Nacional
daC riança e do Adolescentei

Parágrafo Único - realizar além destq outras atribuições assemelhadas

ou correlatas, inerentes a Ações Sociais do Município.

Subseção I
Do Departamento de Açiio Social

Art. 4l - Compete ao Departamento de Ação Social:

I auxiliar na coordenação e planejamento as atividades de Ação Social e

econômica do Munrcípio, subordinadamente ao Gabinete do Secretario de Ação

Social:
administrar os programas voltados para as áreas de assistência social;II

I II
IV_
v- manter as unidades de Açâo Social do Município em pleno funcionamento:

Foness (66) 3467-tot9 / lO2O / lOlS / |OSO
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VI - planejar, coorden a política de Ação Social no Município;
encaminhar ao posto de saúde, hospitais e outros serviços de atendimento
médico as pessoas que necessitam de tratamento;
elaborar as diretrizes e norÍnas para as ações assistenciais pública;
elaborar as direhizes e norrnas para as ações sociais e econômicas;
elaborar estudos para a melhoria do padrão de vida da população do Município;
coordenar e executar os ProgÍamas de Assistências a publica do Município;
implantar, acompanhar e coordenar os serviços de Controle Social e econômico;
efetuar o controle permanente dos bens patrimoniais sobre sua responsabilidade;
auxiliar nos trabalhos do Conselho Municipal de Assistência Social;

XV- acom panhar as atividades de saúde desenvolvida através do convênio;
XV i,executar os serviços burocráticos de protocolo, registrar em livro próprio,

utvo icos e magnéticos, publicações dos atos administrativos relacionados
mento de Ação Social;

r informações ao de Recursos Humanos. todas as

de montagem da folha de pagamento;
de Convenio e Prestação de Contas na elaboração de

PIEFE lTUtÂ l,lUNlCl PAL DE
Câmara Municipal

Nova Nazaró

e programas do Govemo Federal e Estadual:
seÍnpre no ato da assinatura. ao Departamento

G.stóo 2009 / 201

VII _

VIII _
IX-
x-
xI-
XII _
XIII _
xlv-

o
de contas de convênios
har Convenio.

I
on de Contas;
liar o ntabilidade na Contabilização de Recursos dos

e Federal:ramas de Gov o

Parágrafo Unico - rcalizar além desta. outras atribuições asselnclhadas

ou correlatas. inerentes a Ações Sociais do Municipio. sob o acompanhamento e

supervisão da Secretaria de Ação Social.

Subseçâo II
Do Depârtamento da Criança e do Adolescente

Art. 42 - Compete ao Departamento da Criança e Adolescente:

auxiliar na coordenação e planejamento as atividades relacionadas à Criança e

Adolescente do Município, subordinadamente ao Gabinete do Secretario de

Ação Social;
acompanhar, controlar e avaliar ações sociais desempenhadas no Município;

efetuar o controle permanente dos bens patrimoniais sobre sua responsabilidade;

auxiliar nos trabalhos do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente;

executar os serviços burocráticos de protocolo, registrar em livro próprio,

I

II_
III _
tv-

arquivos fisicos e magnéticos. publicações dôs atos administrativos re

o Departamento da Criança e do Adolescenlel

VI - Fornecer informações ao Departamento de Recursos flumanos.

movimentações de pessoal, para montagem da Í'olha de pagamento:

lac OS

AS
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VII - auxiliar o De Contabilidade na Contabilização de Recursos dos
programas de Govemo Estadual e Federal;

VIII - elaborar a política da Criança e do Adolescente do Município;
IX - realizaSo eleições municipais para renovação e complementação do quadro de

Conselheiros da Criança e do adolescente (Tutelar);
X - cumprir e fazer cumprir as noÍrnas estabelecidas no Condigo da Criança e do

Adolescente e Lei Municipais e Estaduais, que regulamenta o Condigo Nacional
da Criança e do Adolescente;

Parágrafo Único - realizar além desra ouü-as atribuições assemelhadas
ou correlatas, inerentes a Criança e o Adolescente do Município, sob o
acom panhamento e supervisão da Secretaria de Ação Social.

VI
Secretaria to Rural

rt. ompete a Secretaria de Desenvolvimento Rural.
o Cabinete do Secretário de Dcsenvolvimenlo Rural:

coordenação e planejamento as atividades agrícola e pecuária do

II _ ad

icípio:
nistrar os programas voltados para a área dc, Pecuária Agricultura;

III _ apoiar e cuordenar or trabalhos
Rural:
acompanhar. controlar e avaliar
MunicÍpio:

do Conselho Municipal de Desenvolvimento

ações Agrícola e pecuária desempenhada doIV-

manter as unidades Agrícolas do Município em pleno funcionamento;

prestação de contas de convênios e programas do Governo Federal e Es ali
XII - auxiliar o Departamento de Contabilidade na Contabilização de Recu S

h\\III _

xtv -xv-

programas de Governo Estadual e Federal;
promover orientação aos produtores quanto ao uso do crédito rural:
investir no melhoramento da produção de sementes;

estimulaÍ as atividades relacionadas com a organização dos produtores;

30
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.]f.I-IãEEar, coordenar e executar a política de Agrícola do Município;
--'' '"! rVliÍ - elábórar as diretrizes e normas paÍa as ações de Desenvolvimento Rural do

Município;
VIII - efetuar o controle permanente dos bens patrimoniais sobre sua responsabilidade;
IX- executar os serviços burocráticos de protocolo, registrar em livro próprio,

arquivos fisicos e magnéticos, publicações dos atos administrativos relacionados
à Secretaria á de Des€nvolvimento Rural;

X - fomecer informações ao Departamento de Recursos Humanos, todas as

movimentações de pessoal, para montagem da folha de pagamento;

XI - auxiliar o Departamento de Convenio e Prestação de Contas na elaboração de



PNÍÍEIÍURA IAUNICIPAL DE
Càmara MuniciPal de

Nova Nazare

ApÍovado Poí Unanl

Gêsióo 2009 / 2Ol Vtsto

xvI - promover a melho dade de vida da população rural;
XVII - desenvolver programas de Incentivos Fiscais para a instalação de novas
XVIII - manter atualizado o cadastro imobiliário dos imóveis existentes no município

ao Departamento de Tributação nas suas atividades correlacionadas;
XIX - realizar constantes levantamentos topográficos das áreas de terras pertencentes

ao Município para maior controle;
XX - manter arquivos de mapas do Município e da região para fins de consulta;
XXI - expedir certidões de propriedade das terras quando requerida;
XXII - desempenhar outras atividades pertinentes junto aos organismos estaduais e

federais;
XXIII - elaborar programas de incentivo ao homem do campo para a prática do

reflorestamento;

Parágrafo Único realizar alern desta, outras atribuições
u conelatas. inerentcs ao Desenvol\ imento Rural no NlunicÍpio.

Subseção I
Do I)epartamcnto de Desenvolvimento Rural

rt 44 - Compete ao Dcpanamento de Desenvolvimento Rural:

I_ iar na coordenação e planejamento as atividades relacionadas ao Desporto c
, ao Lazer do Município. subordinadamcnte ao Cabinete do Secretario dc

f)escnvolvimento Rural:
administrar os programas voltados para as áreas de Pecuária Agrícolal
apoiar e coordenar os trabalhos do Conselho Municipal de Desenvolvimento

II_
III -

ural
acom panhar, controlar e avaliar ações Agrícola e pecuária desempenhada do

v-
vI-
\TII _

\1II _
IX-

x-

Munlcípio;
manter as unidades Agrícolas do Município em pleno funcionamento;
planejar, coordenar e executar a política de Agrícola do Município;
elaborar as diretrizes e norÍnas para as ações de Desenvolvimento Rural do
Município;
efetuar o controle permanente dos bens patrimoniais sobre sua responsâbilidade;

executar os serviços burocráticos de protocolo, registrar em livro próprio,
arquivos fisicos e magnéticos, publicações dos atos administrativos relacionados
à Secretaria de Desenvolvimento Rural;
fomecer informações ao Departamento de Recursos Humanos, todas as

movimentações de pessoal, para montagem da folha de pagamento;

XI - auxiliar o Departamento de Convenio e Prestação de Contas na elabora o
prestação de contas de convênios e programas do Govemo Federal e Estad al:

XII- auxiliar o Departamento dc Contabilidade na Contabilização dc Recursos dos
programas de Gove,rro Estadual e l]ederal:

3l
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XIII - promover orien utores quanto ao uso do crédito rural;
XIV - investir no melhoramento da produção de sementes;
XV - estimular as atividades relacionadas com a organização dos produtores;
XVI - promover a melhoria na qualidade de vida da população rural;
XVII - desenvolver programas de Incentivos Fiscais para a instalação de novas
XVIII - manter atualizado o cadastro imobiliário dos imóveis existentes no município

ao Departamento de Tributação nas suas atividades correlacionadas;
XIX - realizar constantes levantamentos topográficos das áreas de terras pertencentes

ao Município para maior controle;
XX - manter arquivos de mapas do Município e da região para fins de consulta;
XXI - expedir certidões de propriedade das terras quando requerida;
xx desempenhar outras atividades pertinentes junto aos organismos estaduais e

ra
programas de inccnlivo ao homem do campo para a prática do

G.sráô 2009 / 20r

ento;

a tco realizar além desta. outras atribuições
do MunicÍpio. sob ou corqelegS jnErçntes ao Desenvolvimento Rura

Sccretaria de Desenvolvimento Rural

Scção VII
Secretaria de Meio Ambiente e Turismo

Art, 45 - Compete a Secretaria de Meio Ambiente e Turismo.
representada pelo Gabinete do Secretário de Meio Ambiente e Turismo:

iliar na coordenação e planejamento as atividades de Eco Turismo e proteção

ao elo Ambiente do Município;
áürnÍnistrar os programas voltados para as áreas de Meio Ambiente e Turismo;
apoiar e coordenar os trabalhos do Conse lho Municipal de Meio Ambiente;

acompanhar, controlar e avaliar ações de Proteção ao Meio Ambiente e

D€senvolvimento do Eco Turismo;
planejar, coordenâr e executar a política de proteção ao Meio Ambiente e
desenvolvimento e incentivo ao Eco Turismo no Município;
elaborar as diretrizes e norrnas para as ações de Desenvolvimento do Eco

Turismo e proteção ao meio ambiente no Município;
efetuar o controle permanente dos bens patrimoniais sobre sua responsabilidade;

executar os serviços burocráticos de protocolo, registrar em livro próprio,

.J

II _
III _
IV-

vt-
VIII _

XIII _
XVI _

arquivos fisicos e magnéticos, publicações dos atos administrativos re

à Secretaria de Meio Ambiente e Turismo;

XVII -fomecer informações ao Departamento de Recursos Humanos.

movimentações de pessoal, para montagem da folha de pagamento;

lacion S

32
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XVIU - auxiliar o Convenio e Prestação de Contas na elaboração de
prestação de contas de convênios e programas do Govemo Federal e Estaduat;

XIX- auxiliar o Departamento de Contabilidade na Contabilização de Recursos dos
programas de Govemo Estadual e Federal;

XX - regulamente a instalação de industrias no Município;
XXI - criar normas para preservar o Meio Ambiente na montagem de indústrias;
XXII - incentivar os programas de preservação do meio ambiente;
XXIII -realizar a fiscalização do meio ambiente em conjunto com os organismos

federais e estaduais;
XXIV - realizar levantamento das espécies da flora e da fauna existentes no Município;
XXV - oferecer denuncia às autoridades constituídas no caso de descobrimento de

desmatamento clandestino e de outras praticas proibidas e que venham a
nific meio ambientei

a proteção do meio ambiente
homem do campo para a prática do

tm

arágrafo Unico - realizar além desta. outras atribuições
orrelatas. inerentes ao Desenvolvimento do Eco Turismo c Protcção
no Município.

P
c

bie

Subseção I
l)o Dcpartamcnto de Meio Ambiente e Turismo

Art.4ó - Compete ao Departamento de Meio Ambiente e l urismo:

auriliar na coordenaÉo e planejamento as atividades relacionadas ao Desporto e
r do Município, subordinadamente ao Gabinete do Secretario de Meio

AYribiente e Turismo;
administrar os programas voltados para as áreas de Meio Ambiente e Turismo;
apoiar e coordenar os trabalhos do Conselho Municipal de Meio Ambiente;
acompanhar, controlar e avaliar ações de Proteção ao Meio Ambiente e

Desenvolvimento do Eco Turismo:
planejar, coordenar e executar a política de proteção ao Meio Ambiente e

desenvolvimento e incentivo ao Eco Turismo no Município;
elaborar as diretrizes e noÍrnas para as ações de Desenvolvimento do Eco

Turismo e proteção ao meio ambiente no Município;
efetuar o controle permanente dos bens patrimoniais sobre sua responsabilidade;

executar os serviços burocráticos de protocolo, registrar em livro pró

arquivos fisicos e magnéticos, publicações dos atos administrativos relacion
à Secretaria de Meio Ambicnte e Turismo:

XVII -fomecer informaçôes ao f)epaíamento de Recursos llumanos.

movimentações de pessoal. para montagem da folha de pagamento:

,J

It -
III _
IV-

VI-

VIII_

XIII-
xvl -

()
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XVIII -auxiliar o Convenio e Prestação de Contas na elaboração de
prestação de contas de convênios e programas do Govemo Federal e Estadual;

XIX- auxiliar o Departamento de Contabilidade na Contabilização de Recursos dos
programas de Govemo Estadual e Federal;

XXI - criar normas para preservar o Meio Ambiente na montagem de indústriast
XXII - incentivar os programas de preservação do meio ambiente;
XXIII -realizar a fiscalização do meio ambiente em conjunto com os organismos

federais e estaduais;
XXIV - realizar levantamento das espécies da flora e da fauna existentes no Município;
XXV - oferecer denuncia às autoridades constituídas no caso de descobrimento de

desmatamento clandestino e de outras praticas proibidas e que venham a
danificar o meio ambiente:

Íeâ I tras atividades que envolvam a proteção do meio ambiente.

G..tóô 2OO9 / 201

program
ento:

nlco
u correlatas, inercntes

e supervisão da Sec retaria de Meio Ambiente e Turismo

nfuelamento e encascalhamento de vias publica Urbana; da rede de iluminação
pública; da drenagem de água pluvial e da conservação de c€mitérios;
auxiliar a Secretaria de Saúde na aplicação do Código de Postura municipal;
aprovar e fiscalizar projetos de obras particulares no perímetro urbano;
fiscalizar serviços públicos concedidos, permitidos ou autorizadosi
supervisionar as atividades relacionadas com o sistema de transporte terrestre;

executar serviços de limpeza pública e a destinação do lixo;
executar a manutenção de veículos e maquinários pesados;

efetuar a manutenção constante à oficina mecânica e borracharia da Prefeitura;

emitir relatórios de serviços executados por empresas terceirizadas;

exercer o controle de gastos com o abastecimento dos veículos e maquinários do

Município:
XI - executar as tarefas de construção. manutenção e limpeza de praças. ja

Íuas;
XII - desenvolver projetos de urbanização de áreas públicasl

tns

34

- realiz.ar alem desta,
ao Meio Ambiente e 'l'urismo

outras atribuições
do Município, sob o

i

Art. 47 - Compete a Secr€daria de Obras e Scrviços Urbanos,
representada pelo Gabinete do Secretário de Obras e Serviços Urbanos:

Seçâo - VIII
l)a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

planeiar, executar e fiscalizar a construção e manutenção de obras públicas do
ffi,"ipio; dos prédios públicos; dai praças e jardins; da pavimentação,

II _
III _
IV-
v-
VI_
VII _
VIII _
IX-
x-

J
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XIII- acompanhar e fisc ações do trânsito no perímetro urbano da cidade;
XIV - desenvolver projetos de obras e serviços urbanos, bem como outras atividades

correlatas.
XV - emissão e distribuição de Fatura de Serviços de Fomecimento de Água a

população;
XVI - administração da Distribuição de Água para População;
XYII - manutenção da Rede de Distribuição, Etá e Reservatório de Água para

Distribuição a população;
XVIII -<fetuar ligações e cortes dos serviços de fornecimento de água a contribuintes;
XIX - apresentar relatórios gerenciais mensais ao chefe do Poder Executivo dos

serviços de fomecimentos de água;
xx apresentar à Assessoria jurídica" Relatório de lnadimplência do usuário com o

pa o de Agua e Esgoto, dos serviços de Fomecimento de água, para as
ta

ao lidade. conforme resolução 0212005 do
DOE de 06/12105, que estabelece regras

remessa ações via intemet por meio do sistema APLIC. e outras

administrativos ao

[-e slação Vigente;
XXIV -envio de documentos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

conforme Instrução NoÍmátiva n"0 003/2005. publicada no Diário Oficial do

Estado de 06 de dezembro de 2005.

--

Parágrafo Único realizar além desta, outras atribuições
assemelhadas ou
Administração.

correlatas, sob o acompanhamento e supervisão da Secretaria de

Subseção I
Do Depârtamento de Obras e Serviços Urbanos

Art.48 - Compete ao Departamento de Obras e Serviços Urbanos:

I auxiliar na coordenação e planejamento as atividades relacionadas à fiscalização

de construções de Obras Públicas na área urbana do município' tais como

prédios públicos, praças, jardins, rede de iluminação pública, drenagem,

encascalhamento e pavimentação de logradouros públicos, da drenagem a

pluvial e conservação de cemitério. subordinadamente ao Gabinete do

Obras e Serviços Urbanos;

o

II- auxiliar a Secretaria de Saúde na aplicação do Código de Postura munici ll
IfI - aprovar e fiscalizar projetos de obras particulares no perímetro urbano:
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IV-
V_
vI-
VII -
VIII _
IX-
x-

fiscalizar serviços concedidos, permitidos ou autorizados;

xt-

supervisionar as atividades relacionadas com o sistema de transporte tenestre;
executar serviços de limpeza pública e a destinagão do lixo;
executar a manutenção de veículos e maquinários pesados;
efetuar a manutenção constante à oficina mecânica e borracharia da prefeitura;
emitir relatórios de serviços executados por empresas terceirizadas;
exercer o controle de gastos com o abastecimento dos veículos e maquinários do
Município;
executar as tarefas de construção, manutenção e limpeza de praças, jardins e
ruas;
desenvolver projetos de urbanização de áreas públicas;
acompanhar e fiscalizar as ações do trânsito no perímetro urbano da cidade;

xtr -
xtl

projetos de obras e serviços urbanos, bem como outras atividades
I

rafo - rcalizar além desta, outras atribuições
co o acompanhamento e supervisão da Secretaria de Obras

nos. I II^UI ,AL DE

Seçâo - IX
Da Secretaria de Viaçâo e Transpoúe

Art. 49 - Compete a Secretaria de Viação e Transporte, representada
pelo Gabinete do Secretírio de Maçâo e TranspoTte:

I planejar, cxecutar e liscalizar a construção e manutenção de obras públicas do
unlc ípio na zona rural, tais, como: Abertura Conservação, nivelamento e

encasca lhamento de estradas vicinais e de acesso; drenagem de água pluvial.
tõi§trução e manutênção de Bueiros, pontes e pontilhões em estradas vicinais e

de acessoi
aprovar e fiscalizar projetos de obras particulares no perímetro Rurall
fiscalizar serviços públicos concedidos, permitidos ou autorizados na zona
Rural;
executar atividades de manutenção da malha viária;
supervisionar as atividades relacionadas com o sistemâ de transpoíe terrestre;
gerenciar os equipamentos rodoviáriosi
executar â manutenção de veículos e maquinários pesados;

exercer o controle de gastos com o abastecimento dos veículos e maquinários do

II _
III _

IV-
V-
VII _
VIII _
lx-
x-

Município;
desenvolver projetos de obras e serviços urbanos, bem como outras ativi
correlatas na zona Rural.
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Pa lco - realizar além desta, outras atribuições
assemelhadas ou correlatas, sob o acompanhamento e supervisão da Secretaria de
Administração.

Subseção I
Do Departamento de Viação e Transportes

I

Aí. 50 - Compete ao DepaÍamento de Viação e Transporte:

planejar, executar e fiscalizar a construção e manutenção de obras públicas do
Município na zona rural, tais, como: Abertura Conservação, nivelamento e
encascalhamento de estradas vicinais e de acesso; drenagem de água pluvial,

n e manutenção de Bueiros, ntes e pontilhões em estradas vicinais e
subordinadamente ao o Viação e Transporte;

e fiscalizar projet no perímetro nu ral;
lços concedidos, permitidos oua a zona

ativ

tos rodo )

eIX e oco
Município;

x- desenvolver flof,tüá f,dó*áe 5e*i6QrerftJ, bem como oiÍiâs atividades
noÍrelatas na zona Rural.

Parágrafo Único - realizar além desta, outras atribuições
ou conelatas, sob o acompanhamento e supervisão da Secretaria de

sporte.

Art. 51 - Compete ao Fundo de Previdência Municipal dos Serviços

Públicos, subordinado ao Chefe do Poder Executivo e Conselho Municipal de

Previdência dos Servidores Públicos:

I emitir Guias para recolhimento e efetuar a cobrança das Contribuições
previdenciárias dos
E statutiírio;
administrar a aplicaç
Servidores Públicos;

Servidores Públicos Municipais, regidos pelo reg imento

II_ ão dos Recursos do Fundo de Previdências Municipal OS
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III - elabora os pensão e aposentadorias dos servidores públicos

IV-

municipais, conforme Regime de Previdência Municipal, Lei Federal 9717/98 e
suas atualizações e Constituição Federal;
encaminhar os Processos de pensões e apos€ntadorias para o Conselho do Fundo
de Previdência Municipal dos Servidores Públicos, para apreciação;
encaminhar os Processos de pensões e aposentadorias para o Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso, para as devidas apreciações;
elaborar os balancetes mensais e o balanço geral anual do Fundo de Previdência
Municipal dos Servidores Públicos, conforme Lei Federal 4320/64;
encaminhar Balancetes mensais e Balanço Geral Anual, para a Prefeitura
Municipal, Câmara Municipal, Fundo de Previdência dos Servidores Públicos e
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, dentro do prazo legal

v-
vI-
VII _

be

o levantamento de iários para a elaboração do P

ual. a Lei de Di Orçamento Anual;
ento anual do F de ipal,

necesúrio, as suplem
s uos termos ção Vigente;
Fundo de id ia Municipal;

penhos, processa arquivados em 
-es de

over as das m
de contas ate Lei Co le n

- envio de documentos ao Tribunal de Contas do Estado de to Grosso.
nforme lnstrução N 003/2005, publicada no Diário Oficial do

06ded
mato Crosso. conformede Contas de

0212005, Ce 30/l l/05, publicada no DOE de 06 I l2l 05, que estabelece
para remessa de informações via intemet por meio do sistema APLIC, e

outras normas que vierem.
XV - executar os serviços burocráticos de protocolo, registrar em livro próprio,

arquivo fisico e magnético, publicações e protocolo dos atos administrativos do

Fundo de Previdência Municipal;
XVI - enviar os Relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal, por meio do Sistema

LRF - Cidadão ao Departamento de Contabilidade;
XVII - efetuar o controle permanente dos bens patrimoniais sobre sua responsabilidade.

XVIII --efetuar prestação de contas ao Instituto Nacional de Seguridade Social,

conforme legislação vigente;
XIX - elaborar Cálculo Atuarial anual Previdenciário.

Parágrafo Único - realizar além desta, outras atribui oes

inerentes a Previdências, sob o acompanhamen e

supervisão onselho Municipal de Previdência.
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CAPÍTULO IV
DA DELEGAÇÃO DE PODERf,S E DO EXERCÍCIO DE AI]TORIDADE.

Art.52 - Todos os cargos de provimento em comissão que compõem
esta Estrutura Administrativa, possuem poder decisório de acordo com o seu nível
hierárquico, não cabendo a estes, meras funções de execução e de simples rotina"
ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ou para garantir o funcionamento
mínimo do interesse público.

Art. 53 - Visando dar maior eÍiciência e desburocratização à
lica Municipal. a Autoridade Superior, sempre que possível, delegará

petência aos seus su

I
54- chefia podêrá rei -se a sde

lmente, a seu critério, almente seu
ciação da Autoridade Superior, conforme o ca

legávcl a conrpetência decis(iria do ['re I'ei«r l\4unicipal
do Município. scm prejuízos outros, que atosno

no
rev I

atl v ndicarem os

I ordenação düeSêJaf Uiftdlo fir*dàdirnítiô fara dispensa üi.itução no,
termos da Lei n'. 8.666/93 e suas atualizaçÕes:

II nomeação , adrnissão, contratação de pessoal a qualquer título. exoneraçàu,
dispensa, suspensão e autorização para revisão de rescisão de contratolssao,

lho;
III -
IV-

tóàúessão e cassação de aposentadorias e pensões concedidas pelo Município;
autorização e homologação de atos licitatório, salvo nas pequenas compras e

serviços;
outorga de concessão e permissão de exploração de obras e serviços públicos,

inclusive a título precário;
aquisição de bens imóveis por compra ou permuta, bem como a sua alienação;

aprovação de loteamentos e subdivisões de terrenos;
abertura de sindicância e instauração de processo administrativo de qualquer

v-

vI-
VII .
VIII -

natureza;
IX - quaisquer outros atos

ser objetos de decreto
que, em virtude de lei ou norma correspondente, d tÍt

CAPITTII,O V
DA IMPLANTAÇÃO DA ESTRT]TTIRA ADMINISTRATIVA
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Art. 56 - Os órgãos da Estrutura Administrativa Básica destaPrefeitura Municipal mencionado no Organograma Geral, anexo I desta Lei
complementar serão instarados de acordo 

-com- 
a necessidade e conveniência da

Administração Pública Municipal.

. Parágrafo único - A implantação dos órgãos se dará com a efetivação
das seguintes medidas, com exceção do pràvisto na alín"u:h,,, qu" observará o pruro d"
sua elaboração:

a) - Elaboração do Regimento Intemo da Prefeitura Municipal;
dos cargos das respectivas chefias;b)- Provimento
s órgãos de elementos materiais e humanos. indi spensáveis ao seu

C Íar

I
O FUÍU RO f AGORA! (/

1§ atribuições específicas e-.cnmuns dos servidores investidos em cargo de
chefia;

- As normas de trabalho que, por sua natureza não devem constituir disposição
o;

III - OLr tras disposições julgadas necessárias

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art.58 - Os Cargos de Provimento em Comissão segue as norÍnas
estabelecidas na Lei de Plano e Carreiro dos Servidores Públicos Municipais.

Art.59 - Fica reservado o percentual mínimo de 20% (vinte por cento)
dos cargos de provimento em comissão para serem preenchidos por servi
ocupantes de cargo de provimento efetivo. cuja obrigatoriedade passani a ser exigi
fato, depois da realização de concurso público para provimento dos cargos.
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Art. 6 inação hienírquica se define no enunciado das
competências de cada órgão administrativo e no Organograma Geral da Prefeitura
Municipal, que acompanha a presente Lei Complementar.

Arl.62 - O Plano Plurianual - P.P.A. do município para os exercícios
2010,2011,2012 e 2014, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - L.D.O. e o Orçamento
para o exercício de 2010, deverão se adaptar a nova estrutura administrativa de que trata
ap nte Lei a partir de l'dejaneiro de 2010.

63 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

indo seu efeito a part iro de 201 0.

64- AS disposições em lo.

deN N Estado de Mato

Gosróo 2009 / 201
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Art. 61 - As despesas decorrentes da execução desta Lei
Complementar correrão às contas das dotações especificadas nos Orçamenlos Anuais.
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